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CONSELHO CURADOR _ 2023/2027
IPR EV

RESOLUçÃO Ne 011/2023

Tornâ Pública a deliberaçào do Conselho Curador quanto a

Política Anual de Investimentos para o âno de 2024, do ln§Útuto

de Previdência Sociâl dos Servidores Municipais de ltaquireí -

ITAQUI-PREV, e dá outres providencias.

O Conselho Curador do lnstituto de Preüdênciâ social dos Servidores

Municipâis de ltâquiraí - ITAQUIPREV, em conformidadê com o disposto na Lei Complementâr

Municipal ne 052/2011, de 25 de novembro de 2011, torna publico, que em rcunião ordináÉã

reâlizâda em 13 de novembro de 2023, de acordo com a Portaria MPS ne 440/2013, disciplinada

pela resolução BC CMN np. 4.963/2021 de 25 de novenbro de 2021, e a Portâriâ MTP ne

1467 /2022, e s\as alterações posteriores.

RESOLVE

ArL 1e. Aprovâr a Politicâ Anuel de lnve§timentos do lnstituto de Preúdência sociâl dos

Sewidores Municipais de Itaquirài - ITAQUI_PREV, para o exercício 2024, com vigência pâre o

peÍiodo de 01/01/2024 a 3l/12/2024. co tlda noânexo único desta resoluÉo.

Art.2s. Estâ ResoluÉo entra em vigor nâ data desuâ publicaçâo.

Itaquiraí - MS,13 de novembrode 2023

l.Â!'rcio R o dc Olivcira da Silva

Presidente do Conselho Curador l\4enlbro Conselho Curador

Oliveira da Silvâ

MembÍo Conselho Curador Curador
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